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RESUMO 

 Peaky Blinders é uma série televisiva de grande sucesso na plataforma de streaming 
Netflix. Ambientada em Birmingham, região industrial da Inglaterra, a narrativa se inicia 
no fim da Primeira Guerra Mundial, passando pelo clima revolucionário dos levantes 
operários e a quebra da Bolsa de Nova Iorque, nos anos 1920, até alcançar a ascensão 
do fascismo e do nazismo. Nos primeiros episódios, o Peaky Blinders são uma pequena 
gangue familiar de ciganos, liderada por Thomas Shelby, que faz dinheiro com apostas 
ilegais e contrabando. Impossibilitado de alcançar o sucesso material de acordo com os 
meios institucionalizados legítimos, Thomas recorre ao crime com forma de alcançar 
seus objetivos. Conforme o enredo se desenrola, a ação obstinada e calculista do líder 
dos Peaky Blinders faz com que os negócios se expandam até que eles se transformam 
em uma poderosa organização criminosa transnacional. A partir disso, a presente 
comunicação tem por objetivo analisar o comportamento criminoso do personagem 
Thomas Shelby, sob a visão criminológica, sobretudo sob o ponto de vista da teoria geral 
da tensão desenvolvida por Robert Agnew. 
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